
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção do Estado da Bahia
GABINETE DA PRESIDÊNCIAGABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA nº 0103/2015 – GP

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção da Bahia, no uso de suas
atribuições, em especial, na forma do quanto dispõe o art. 65, inciso XX, e art. 100, do
Regimento Interno da Seccional, resolve nomear  para compor a Comissão Estadual da
Verdade  Sobre  a  Escravidão  Negra  no  Brasil,  o  advogado  Carlos  Leonardo
Queiroz Almeida – OAB/BA nº. 28910, como seu Presidente; os advogados Dandara
Lucas Pinho – OAB/BA nº.  35823,  Iris  Gouvêa Dourado  – OAB/BA nº.  23815,
Isaura Genoveva de Oliveira Neta – OAB/BA nº. 28372, Leandro Silva Santos –
OAB/BA nº. 17381 e Samuel Santana Vida – OAB/BA nº. 14429, como membros e
os advogados  Aline Ramos  Moreira  – OAB/BA nº.  46698,  Bruno  Rodrigues  de
Lima – OAB/BA nº.  42319,  Daniel  Fonseca  Fernandes  da Silva  –  OAB/BA nº.
45203, Michele Abade de Carvalho dos Santos – OAB/BA nº. 38984, Vinícius de
Assis  Romão – OAB/BA nº.  43760, Txapuã  Menezes  Magalhães  – OAB/BA nº.
42566, como membros Colaboradores da referida Comissão. 

Publique-se e cumpra-se.

Salvador-BA, 27 de Agosto de 2015

Luiz Viana Queiroz
Presidente OAB-BA
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